
INDICAÇÃO Nº 
1529
, DE 2015

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO, AO EXCELENTISSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE ESTUDOS E ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS VISANDO A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DA BÍBLIA EM SETE BARRAS.

JUSTIFICATIVA

                     Localizado na mesorregião do litoral sul paulista, o município de Sete Barras equidista em 200 quilômetros da capital e abriga cerca de 13 mil habitantes.

                     A agricultura se sobressai como a principal atividade econômica e fonte de renda da população. As culturas mais presentes nas lavouras de Sete Barras são a banana e o palmito pupunha, que ocupam áreas mais extensas e têm maior relevância do ponto de vista comercial. Atividades de pecuária também são registradas em algumas localidades. A banana, por exemplo, é cultivada em quase todas as regiões do município, por grandes e pequenos produtores. A cultura da banana representa a principal atividade. Grande número de produtores familiares desenvolve agricultura de subsistência. A pecuária é incipiente.

                              Foi incorporado como distrito de Registro em 30 de novembro de 1944, sendo emancipado em 18 de fevereiro de 1959.




A presente Indicação tem por finalidade solicitar o empenho do Governador de São Paulo, no sentido de liberar recursos financeiros visando a construção de uma Praça da Bíblia, no Jardim Magário, no município de Sete Barras.




Este projeto tem como objetivo incentivar e gerar comodidade e praticidade ao público, no âmbito cultural e religioso.  A Praça da Bíblia contará com estrutura de palco para shows de músicas, dança e cultos religiosos entre outros eventos voltados a cultura e lazer. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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